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PODER EXECUTIVO

ATOS DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 006/2025
Processo Nº 231/2025

Objeto: Aquisição de veículo tipo minivan, capacidade de 7 lugares, zero quilometro, através do con-
vênio n° 001102, Processo n° 29/052.647/2024.

I ADENDO 

O Município de Alcinópolis/MS, por intermédio da Comissão de Contratação e Agente de Contratação, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados que, em razão de apontamentos realizados pelo Setor de 
Planejamento, ficam promovidas as seguintes alterações no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência e Edital, conforme detalhado a seguir.

Ressalta-se que as alterações constantes neste adendo foram realizadas com base em pugnação feita ao 
edital que ressalta o direcionamento descritivo do objeto e conforme orientação da secretaria solicitante, 
encaminhada por meio do ofício SEMECE nº 1315/2025, datada de 29 de outubro de 2025 e assinado pelo 
secretário municipal de educação, cultura e esportes, o sr. Thierry França Porato.

Conforme informado pelo referido setor, as alterações buscam ampliar a competitividade e assim evitar 
direcionamento do objeto. Assim, este adendo promove apenas readequação do descritivo do objeto a ser 
licitado.

No Estudo técnico preliminar, termo de referência e edital, ONDE SE LÊ:

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Veículo novo, zero Km, ano/modelo no mínimo 2025, cor branca, configurado 
Minivan, com garantia mínima de 03 (três) anos, capacidade de transporte com 07 (sete) lugares, porta malas 
de no mínimo 500L com a 3° fileira de bancos removidas equipada com: tapetes de borracha; protetor de 
cárter e demais equipamentos de séries e os exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito, tanque no mínimo 
50l, alarme, com 04(quatro) portas, motor a partir de 1.0, combustível flex, com transmissão tração dianteira, 
câmbio automática com modo manual, freios ABS, direção elétrica/hidráulica, equipada com cinto de segurança 
retrátil de três pontos para todos os ocupantes, limpador e lavador vidro traseiro, desembaçador do vidro 
traseiro, sensores de estacionamento traseiro, airbags frontais, encosto de cabeça para todos ocupantes, faróis 
de neblina, travamento central das portas, ar condicionado, ajuste elétrico dos retrovisores, banco traseiro 
rebatível, controle elétrico dos vidros dianteiros, banco traseiro bipartido, rádio conexão usb, AM, FM conexão 
bluetooh, 04(quatro) alto falantes, antena, conta giros, aviso sonoro de cinto de segurança, pneus no mínimo 
aro 15, chave canivete, e equipado ainda com todos os equipamentos de séries e acessórios de segurança 
exigidos.

LEIA-SE:

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
Ano/modelo mínimo 2025;
Cor preferencialmente branca (ou outra cor sólida disponível sem custo adicional);
Capacidade para 07 (sete) ocupantes, incluindo o motorista;
Porta-malas com capacidade mínima de 450 litros, considerando a terceira fileira rebatida;
Motorização compatível com o porte do veículo, com potência mínima de 75 cv;
Combustível flex (etanol/gasolina);
Transmissão automática ou CVT;
Tração dianteira;
Direção assistida;
Freios ABS;
Airbags frontais (motorista e passageiro);
Cintos de segurança retráteis de três pontos para todos os ocupantes;
Encosto de cabeça para todos os ocupantes;
Ar-condicionado;
Vidros e travas elétricas;
Retrovisores externos com ajuste elétrico;
Banco traseiro rebatível e/ou bipartido;
Rádio com conexão USB e Bluetooth, alto-falantes (mínimo 4);
Painel com conta-giros e aviso sonoro de cinto de segurança;
Sensor de estacionamento traseiro;
Faróis de neblina;
Limpador, lavador e desembaçador do vidro traseiro;
Tanque de combustível com capacidade mínima de 45 litros;
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Pneus com aro mínimo de 15”;
Protetor de cárter;
Tapetes de borracha;
Garantia mínima de 03 (três) anos;
Equipado com todos os itens de série e de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.

Em razão das alterações acima descritas, a data de realização do presente certame será reagendada, 
passando a vigorar conforme segue:

A abertura da sessão de pregão ocorrerá no 18/11/2025, às 09h00 (horário de Brasília), na 
plataforma da bll através do endereço eletrônico www.bll.org.br.
Alcinópolis-MS, 30 de outubro de 2025.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO N. 003/2025
PROCESSO 2905/2025
INEXIGIBILIDADE N.033/2025
EDITAL N. 042/2025

OBJETO: Credenciamento para contratação de empresa para prestação de Serviços especializados para atendi-
mento de pessoas com TEA, TDAH e outras patologias, conforme encaminhamento médico ou multiprofissional, 
conforme especificação e quantitativo no termo de referência – Anexo I do Edital. As Inscrições acompanhadas 
dos documentos relacionados neste edital para credenciamento, a partir de 31 de outubro de 2025 das 7h às 
13h nos dias úteis.
DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados no 
Departamento de Licitações, no endereço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 13h00, ou por meio 
do site eletrônico da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico, https://www.alcinopolis.ms.gov.
br/site/ , As informações inerentes a este CREDENCIAMENTO poderão ser obtidas, pelos interessados, no 
Departamento de Licitações, pelo telefone nº (67) 98101 0362, ou pelo e-mail licita.alcinopolis@gmail.com. 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Comissão de Contratação 
através da Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de Cre-
denciamento para contratação de empresa para atendimento de pessoas com TEA, TDAH e outras 
patologias, conforme encaminhamento médico ou multiprofissional, conforme especificação e quan-
titativo no termo de referência – Anexo I do Edital, para atendimento das demandas do município de Al-
cinópolis – MS.

Alcinópolis-MS, 30 de outubro de 2025.

EUCIONE BATISTA MESSIAS CARRIJO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2025  
PROCESSO N° 2907/2025 
TIPO: Menor preço por item. 

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, nos termos do artigo 174, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, o resultado do Pregão Presencial nº 017/2025, realizado no dia 29 de outubro de 2025, 
às 08h00, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Pio Martins de Almeida, nº 1054, 
Centro, Alcinópolis-MS.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção e retirada dos enfeites 
natalinos.

Empresa vencedora: 53.085.276 THARLLIS FERREIRA FRANCA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.085.276/0001-
86, com o Lote 1, com valor total de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

As atas das sessões públicas, bem como os demais documentos relativos ao certame, encontram-se disponíveis 
para consulta na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Alcinópolis-MS, bem como no sítio eletrônico oficial 
do Município http://45.173.125.13:8079/transparencia/

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
Alcinópolis - MS, 29 de outubro de 2025.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO
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PODER LEGISLATIVO

PORTARIA
PORTARIA Nº 69/25                                         ALCINÓPOLIS/MS, 29 DE OUTUBRO DE 2025.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA BRUNA SOUZA PEREIRA.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS/MS, no uso das atribuições que a Lei lhe 
confere:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora Bruna Souza Pereira, ocupante do Cargo de Jornalista, férias 
regulamentares, de acordo com a Lei Complementar nº 87/2023, Art. 121, relativas ao período aquisitivo 
de 16/08/2024 à 15/08/2025, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, com início do gozo no dia 
03/11/25 e término no dia 17/11/25.      

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ou afixação em local público, revogado as 
disposições em contrário.

Atenciosamente,

VALDECI LIMA DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 70/25                                         ALCINÓPOLIS/MS, 29 DE OUTUBRO DE 2025.
                                                                                                  
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA ISADORA GUIMARÃES DOS SANTOS”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
usando das atribuições que a Lei lhe confere:

RESOLVE:	

Art. 1º - Conceder à servidora, Isadora Guimarães dos Santos, ocupante do Cargo de Chefe de Divisão, 
férias regulamentares, de acordo com a Lei Complementar nº 87/2023, Art. 121, relativas ao período 
aquisitivo de 10/05/24 a 09/05/25, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, referente à 2ª 
etapa, com início do gozo no dia 03/11/25 e término no dia 17/11/25.    

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local público.

Atenciosamente,

Valdeci Lima de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 71/25                 	                     ALCINÓPOLIS/MS, 29 DE OUTUBRO DE 2025

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ELIANDRO DOS SANTOS REZENDE”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS/MS, no uso das atribuições que a Lei lhe confere:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor ELIANDRO DOS SANTOS REZENDE, ocupante do Cargo de Contador, férias 
regulamentares, de acordo com a Lei Complementar nº 87/2023, Art. 121, relativas ao período aquisitivo de 
07/10/2023 à 06/10/2024, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, com início do gozo no dia 
03/11/25 e término no dia 17/11/25.    

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ou afixação em local público, revogado as 
disposições em contrário.

Atenciosamente, 

VALDECI LIMA DE OLIVEIRA
Presidente
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PUBLICAÇÃO A PEDIDO
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